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   Gabinete Vereador 

Joãozinho da Farmácia 

 

 

 

INDICAÇÃO  
 

 

 

   Eu Vereador Joãozinho da Farmácia , signatário  no uso da atribuição 

que me confere o artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno 

em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder Executivo Municipal e indico a 

INSTALAÇÃO DE UMA  PASSAGEM SEGURA BEM COMO SEU CALÇAMENTO 

E SUA ILUMINAÇÃO  PARALELA AO CLE ( Centro Logístico Embu )  DESDE O 

MESMO ATÉ O BAIRRO Jardim Santa Clara e Marajoara, neste município. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

CONSIDERANDO  que a instalação dessa passagem segura garantirá a segurança 

bem como o direito de ir e vir , a vida e a saúde de quem necessitar de utilizar esse 

trecho onde o mesmo já houve acidentes e com mortes de pedestres e outros 

preservando o bem estar de todos.    

 

 

APRESENTO  ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado 

ao Poder Executivo.    

 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu da Artes,    27 de  outubro de 2023. 

                                            

 

Joãozinho  da  Farmácia  
Vereador   P L                          

 

Câmara Municipal da Estância Turística de  
                   Embu das Artes 
                                                      Estado de  São Paulo 

 
                                    Estado de São 
Paulo  
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